
 

 

 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

  
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº,       DE 2019 

(Do Sr. Deputado Rogério Correia) 

 

 

“Dispõe sobre a realização de 

plebiscito para decidir sobre a 

reestatização da Companhia Vale 

S.A.” 

  

 

  O Congresso Nacional decreta:  

 

  Art. 1º - Nos termos do que prescreve o artigo 49, inciso XV, da 

Constituição Federal e da Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998, fica 

convocado plebiscito nacional, para consultar o eleitorado brasileiro sobre a 

reestatização da Companhia Vale S.A., por meio da seguinte pergunta: 

 

1- Você concorda com a reestatização da Companhia Vale S.A.? 

 

  Art. 2º - A manifestação do eleitorado após homologação pelo 

Tribunal Superior Eleitoral, será encaminhada ao Congresso Nacional e terá 

efeito vinculante em relação à questão decidida. 

  Parágrafo único. O Plebiscito deverá ser realizado no prazo de até 

6 meses a contar de publicação deste Decreto Legislativo. 

  

  Art. 3º - O Tribunal Superior Eleitoral expedirá as normas 

regulamentadoras necessárias à realização do plesbicito de que trata este 

Decreto Legislativo.  

 

  Art. 4º - O Tribunal Superior Eleitoral, a partir de sugestões dos 

Partidos Políticos ali registrados, organizará campanhas de orientação do 

eleitorado nacional, de modo que sejam contemplados todos os 

esclarecimentos e consequências das opções formuladas. 

 

  Art. 5º - Serão alocados ao orçamento do Tribunal Superior 

Eleitoral, a partir da solicitação deste, pela União, os recursos necessários para 

fazer face às despesas com a realização do plebiscito. 

  

  Art. 6º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

   

   

 

Justificação 

 

  Criada durante o governo do Presidente Getúlio Vargas, esta 

empresa tinha como meta alavancar nossa indústria, garantindo que nossos 

minerais pudessem agregar valor dentro do país, em nossa siderurgia, 

produzindo aço para exportação.  

  Ao contrário disso o que vemos hoje é uma empresa exportadora 

de minério de ferro bruto, desonerada de pagar impostos aos estados 

produtores e ainda sem cuidar da segurança dos seus trabalhadores e da 

população do entorno das minas.  

  As tragédias criminosas em Mariana e Brumadinho dão bem o 

tom desta irresponsabilidade da gestão privada, levando a perda de vidas 

humanas, danos ao meio ambiente, impactos sobre a economia destas 

cidades, do estado e do país são irreparáveis.  

  Para resgatar sua função estratégica ao desenvolvimento de 

nossa indústria, retomar a construção planejada da malha ferroviária, garantir 

todos os cuidados com a segurança da população e do meio ambiente, garantir 

que o lucro obtido seja destinado ao desenvolvimento soberano e sustentável 

do Brasil, propomos este plebiscito que dará ao povo brasileiro a oportunidade 

de decidir e dar ao Brasil e ao governo as condições políticas para reverter este 

quadro e se fazer uma intervenção estrategicamente útil ao país. 

 

 

  Sala das Sessões, 21 de agosto de 2019.  

 

 

 

Rogério Correia 

Deputado PT/MG 
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